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9.2.1. em cêso de Íorça maior, caso Íoltuito ou Íêto do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisívcis ou
previsÍveis de consequências incatculáveis, que inviabil.izem a execução da ata tât como pactuada, nos
telr'r'ros do disposto n a a tíneê "d" do inciso ll do ca put do art. 124 c)a Lei no 14.133, de 202 1 ;

9.2.2. em caso de criaçâo, âlteração ou êxtinçâo de quâisq uêr tributos ou encâ rgos legâis ou superveniência
de disposiçoes iegais, com conrprovada repercussâo sobre os preços registÍados;
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9.2.3. seráo reajustados os píeÇos registrados, respeitada a contagem dâ anualidâde ê o índice previsto para

a contrataÇão; ou

9.2.4. poderâo ser repactúados, â pedido do interessacio, conÍorme critérios deÍinidos para a contrataÇâo

10. DA ADESAO A ATA DE REG'STBO DE PREÇOS

10,1. Em atendimento ao § 30 do art.86, dâ Lei no 14.133 dê 1o de abrit de2021,será permitida a adesâô à

ata de registío de preços por óÍgãos e entidades da Administração Púbtica, permitindo a amptiâÇáo do

acesso às condiçóês contÍêtuais vantajosas lá negociadas, em conÍoímidade com as disposiçôes legêis

vige ntê s.

10.1.1. A adesão à ata de registro de pÍeços configura uma estratégia administrativâ que visa amptiar a

eFiciência e promover a economicidade nas conrrataçoes púbticas. Esta decisáo está atinhada con-r os

pflncípios de legatidade, impessoatidâde, moratidáde, pubLicidade e eÍiciência que regem a AdministraÇão

Pública, conÍornrê estabetecido petâ Constituiçao Federate reiterado pelos Acórd6os 22412020,2736/2023

e 282212021 do Tribunal. de Contas da União (ÍCU),

A opção pela adêsão nâo é meramente procêdirnentat, rnas uma escolha estratégica que requer uma

Justificaçõo claÍa e robusta. Nesse sentido, a adesão dêve ser precêdid8 por uma ânátise criteÍiosa do

mercado e uma avaliâÇãô das vantagens econÔmicas, garantindo que as condiqões obtidas através do

registro de preços sêjam, de Íato, as mêis vântajosas para a AdministÍaÇâo Púbtica. Esta anátise deve

considerar nao apenas os custos diretos, rnas também os beneÍÍcios de longo prazo, como a redução de

têmpo e recursos despendidos em múttiptas tjcitaÇoes.

Atém disso, a adesào deve estar em haÍmoniâ com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade,

contribuindo para a otimização de recursos e â meihoria da quatidade dos serviços prestados ao cidadão. A

transparência do processo é fundâmental e deve ser assegurada peta divuigação de todos os atos,

garantincjo que a adesão à ata de registro de preços ocorra de Íorma âbena e acessÍvel a todos os

lnteressâdos.

Em conÍornridacÍe com os precedentês do TCU, â inclusào de ctáusuta de adêsáo no edita( deve ser motivada

de Íormâ exptÍcita, detathancio cômo essa escotha se atlnha à busca peta eÍiciência adminjstrativâ e quãis

benefÍcios especíÍicos sâo esperados. TaL motivaÇão reforça o compromissô com a gestâo Íiscal responsável

e com a obtençáo cie vaLor para o dinheiro púbtico. Portânto, a adesão à ata de registro de preços, quando

bem Íundamentêda e justiÍicada, representa umâ prática atinhada à buscâ constânte peta eficiência na

Administraçáo Púhtica, propoÍcionando economia. agitidade e quaLida de na contratâçào de bêns e serviÇos,

sempre enr protdo interesse púbtico.
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1 1. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA T
'l 'l .1.A in d icação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a ÍormâtizaÇão do

conlrato ou de outro inslrumento hábit.

11.2. A dotacão retativa aos exercÍcios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçâmentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante âpostitamento.

12. DAS SANÇOES

12.1. Será considerado inÍração administÍativa, quaisquer das inÍraÇôes previstas no art. 155 da Lêi no

'14.133, de 2021 , Éarântida e próvia e am ptâ deÍesê.

'12.2. O tornecedor que cometer quaisquer dâs inÍraçÕes discriminadas no item anterior Íicará sujeito, sem
preiuízo da responsabitidade civiI e criminot, às seguintes sanÇôes:

a) Advertência, pela inÍração do inciso I do citado artigo 155, quando não sê iustiÍicar a imposiçáo de

penâlidade mais grâve;

b) 14uila de 0,51i (zero vírgula cinco porcento) âtê 109t (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)
prejúdicado(s) peta conduta do Íornecedoí, por qualquer iníração dos incisos I ao Xll do reÍerido ân. I55;
c) lmpedimento de Licitar e contratâr no ámbito dâ AdministraÇão PúbI'ica diretâ e indireta do ente federalivo
que tiver apl.icado a sançáo, peto prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155 deste documênto, qua ndo não se justiÍicâr â imposiçâo de penatidade mais grave;

d) DectaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsávet de [icitar ou contratar no

âmbito da Administraçào Pública diretâ e indireta de todos os êntes Íederativos, peLo prszo mÍnimô de 3 (três)

anos e máxin.ro de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xll do reÍerido artigo 1 55, bem como nos demais

casos que justiÍiquêm a imposiÇâo dâ penâtidade mais grave.

12.3. Na âplicaÇão das sanÇoes serão considerados

'12.3.1 . A natureza e ê grâvidade da inÍraÇâo comêtida.
12.3.2. As pecutiaÍidades do caso concreto.
12.3.3, As circunstáncjas aglâvantes ou atenuantes.

1 2.3.4. Os dânos que deta provierem para â AdministrâÇão Pública.
'I2.3.5. A imptêntaçáo ou o êperÍeiçoamento de progÍama de integridâde, conforme normas e orientaçóes

dos órgãos de controte.

a \\J
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'l2 4 se a rnutta apL cada e as indenizaÇocs cabivels Íorem supcriores ao valor de pagamento eventuatmente
devicio peta AcjministraÇâo ao FoRNECEDoR, atónr da perda desse vator, a diÍoíença será descontada da
garar'rtia prestada ou será cobracla judicialmeirte.

'12.5. A aplicaÇão das sançóes previstas neste documento, não exctui, em hipótese ar.gum8, a obrigação de
repâração íntegral do dano causado à AdministÍaÇáo púbtica.

12 6 4 penalida de de m utta pode ser âplicâd a c u m utativamenle com as demais sançÕes

13. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

13 1 Este Term o de Referên ciâ foi etâborado peto Eq u ipe de Ptanejam ento das contrataçôes Admin istratjva
e aprovadâ pela Secretariâ do TÍabalho, Desenvo{.vimento e Assistência sociai e peta Secretaria de
lnÍraestrutu râ do l"1un icípio d e cascavel/c E visando atender as exigência s tegais pâ ra â â bertuÍa de processo
licitatório na modatidade Preg6o na Íorma Eletrônica, objetivêndo o registro de preço para Íutura e eventuai
aquisiçao de gêneros atimentícios para atendêr as necessidades da Secretaria do Trabâtho,
Desenvotvimento e Assistência sociat e da secretaria de lnÍraestruturâ do MunicÍpio de cascaveL/cE,
constando todas as condiçôes necessárias e suÍicientes, ficando proibido por este termo exlgií ctáusutas ou
con d içóes que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter competitivo e estabeteçam preÍerenc jas ou
destinâÇÕes em razão dê naturâ(idade da contratada ou de qua(quer outra circunstáncia impertinente ou
irretevante pârâ sua especiÍicaçâo, conÍorme djsposto da LeiFederal no 14.139/21,e suâs atteraçoes.

Cascavet/CE, 17 de março de2O2S.

"){:rÍ J. -i.r". .'/,. í: .' Frú 1c;s ra tvo.ele xcvier §anti,iâ -
Membro da Equips de ptanejsmeírto

Portorla no 02,0í.037/2025

it^^4til
,r'Í{i;;,:aÇr"xti*iff ;-k!.'*'

Me;bro da Equlpe de ptanojamenro

Portaria no 02.01.0A7l202S

Ordenodor dê Despesas da Sêcretârts do lnfrâestíútura
Portsrla no 31.0.t,00S/202S

Ad
iili-,r: t x1 ,-, ,.jj ()r,.u,,,,.,
riana Nascimento De Amorim

Membro ds Equipe do Ptân€ramento
Portaria no 02.01.037/2025

av Cher',:rlr, Ecs.:rr Or-e,,cr: R Rio l!;,(:) N"l!50 Cascavei - CE
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

oBJETo: Registro de preço para futura e eventuat aquisÍção de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Secretaria do Trabatho,
Desenvolvimento e Assistência SociaLe da secretaria de lnÍraestrutura do
Município de Cascavet/CE.

Av ChsÍr,:eler FdsôÍt Queiro:, R. Rro Ncvú N" 2ôSO CascâvBl - CE
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o

O MUN|cíPlo DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídicê de direito púbtico interno, com sede na,Av.: chanceter
Edson Quêiroz, no 2650. CEP:62.850-000. Rio Novo - cascaveL, Estado do Ceará, inscrito no cNpJ sob o no
07 589 369/0001-20 por intermédio do(a) sêcretaria de 

-, 

neste ato representâdo(a) peto(a)
Ordenador{a) de Despesas _, nomeadoia) peta portaÍiâ no _, de _ de _ de 20- -, portador
da Matrícuta Funcionat no 

-, 

considerando o jutgamento da ticiraçao na modatidade de pregáo, na Íorma
etetrÔnica, autuado sob o no 

--, tendo como objeto o 

-, 

publicada no portâl Nacionai de
Contrataçôes Públicas (pNCp) n o dia _/_/_ben] como no site da preÍeitura Municipat de Cascavet/CE

decoírente do processo adm jnistrarivo n.o _, RESOLVE Íegistrar os preços da(s )
empresa(si indicada(s) e quatificada(s) nesta ATA, de acordo com a ctassificação por eta{s) atcanÇada(s) e
nã(s) quanridade(s) cotada(s), atendendo as condiÇoes previstâs no Editat de iicitaçâo, suJeitando-se as
pâ nes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de âbritde 2021, no Decreto l.lunicipatn.o 01.1, de .17 de
março de 2023, e em conÍormidâde com ês disposiçoes â sêgujr:

1. DO O BJ ETO

'1 .1 , A presentc Ata tem por objeto o , especificâdo(s) no(s) Termo de ReÍeÍência, anexo do
Editat de LicitêÇão no 

-.-, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido Íegistrados, independentêmente de transcriçã0.

2. Dos pREÇos, ESpEctFlcAçÕES E euANTlrATlvos

2.1 . O preÇo registrado, as especiÍicaÇoes do obleto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
Íornecedor(es) e as demais condiÇões oÍeÍtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR

ENOEÂEÇO:
"_ lnscrito no CNPJ 9ob o no

No-,BAIRRO:-,cEP:_,CIDADE:_,EsTADo:_
REPRESENÍANÍE LEGAL: __ __. CpF
ÍELEÊONE:

-. 
,.. EMAIL:

RG:

IT E I,1

DO IR
QUANT.
MÁxrMA

Âv Chên..,er Edson Querroz, R Rro Novo i,J.2ôS0, Cascavel - CE

QUÁNÍ.
MÍNIMA

VALOR UNIT, VÂLOR TOTALMARCA UNID.DESCRIÇÁo / ESpEctFtcAÇÀo

l).
I i c\t'
I li ''
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2.2. A tistagem do câdastro dê reserva reÍerênte ao presente registro de preços eonsta como anexo a estâ

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será o(ê) _

o RGA O GERENCIAOOR:

3 2 Atém do gerenciador, náo há [ou] são órgãos e entidades púbticas participantês do registro de preços

FORNECEDOR

REPRESENÍANÍE LÉGA.L

TELEFONÉ:

EN DEREÇO: _._ No _ *, BAIRROT _ _- , CEp: _
CPF

NPJsobono____.. .
, CIDAOE: __, ESTAOO: _ _
. RG:__ _

inscrito no C

ÉMAIL
ITEM DO

TR
oEScRtÇÃo / EspEcrFtcAÇÂo 14AR CA Q UA NT,

MINTMA

VALOR

UNIÍ. VALOR TOÍAL

L

RG O PARÍICIPÂNTE
rORN ECEOOR:

-.- inscritô ho CNpJ sob o noENDEREÇO: -. _
REPRESENTANTE LÊGAL:
TELEFONE:

No
- 

, BAIRRO: cED. _ ., CIDADE:. , ESTADO:
CPF: _._ _-_, RGi _-

EMAIL: __
ITEM DO

TR
DEScRtÇÃo / EspEctÉlcAÇÃo QUANT.

MÁX,MA
QUANÍ.
MÍNIMA VÂLOR TOTÂL

$)u

í
Av al.a"':e,er Ecis-.! eut,,ioz. R Rio §6,,g N( 2ui50 Csscavel - CE
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UNID QUANT.
MÁxtMÀ

I

l

F1A RCA UNID, VALOR

UNIT.

l
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+. ol lorsÃo À arA DE REGlsrRo DE pREÇos

4 l Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administração púbtics Íederat, estêduat, djstrital
e municipâl quê não participaram do procedimento de lRp poderáo adêrir à ata de registro de preços na
c0ndição de náo pânicipantes, observâdos os seguintes requisltos:

4.1.1. apresentaçào de justjÍicativa da vantagem da adesâo,
desabâstecime nto ou descontinuidade de servjÇo púbtico;

inctusivê em situaÇões de provável

4 l 2 demonstraÇão de que os vatores registrados estão compatÍveis com os valores praticadôs pelo
rnercado na íorma do art.23 da Lêino.14..133, de?O21ie
4.1.3. consultâ e aceitaÇáo pÍévias do órgao ou dâ entidãde gerencradora e do Íornecedor.

42 4 autorizaçâo do órgão ou entidade gerenciadora a penas será reatizada após a aceitaçáo da adesão peto
ÍoÍnecedor.

4'2'1 o Órgáo ou entidâde gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso etas possam acaletar píejuízo à
execuçâo de seus próprios contratos ou à suâ capacidade dê gerenciamento.

4 3 Após a âLitorização do órgão ou da entjdade gerenciadora, o órgâo ou entidade nâo participante deverá
eÍetivar a aquisiÇão ou a contratação sol.icitada ern até noventa d ias, observâdo o prazo de vigência da ata.

4'4' o prczo de que trata o subitem anterior, relâtivo à eÍetivaçâo dâ contratação, poderá ser pÍorrogado
excepcionâ lmente, mediante soticitaÇão do órgão ou da entidade não pârticipantê âceita pêlo órgão ou pêta
en.lidade gerenciadorâ, desde que respeitado o timite temporatde vigência da ata de rêgistro de preços.

4 5 o órgâo ou a entidade poderá aclerir a item dâ atâ de registro de preços ds quat seja integrãnre, na
quatidade de nâo pârticipânte, pêÍa aquetes itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observêdos os Íequisitos do item 4.1.

Dos li m iG§!ffa as-ad e§or§

4 6 As aquisiÇôes ou contrataçÔes adicionais não poderão erceder, por órgão ou entidadê, á cinquenta por
cento dos quântitativos dos itens dô instrumento convocatório registrados nâ atâ de rêgistro de preços parâ
o gerencjador e para os participantes.

§r)
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4 7' o quârrtitativô clecorrente das adesÕes náo poderá cxcecier, na toratrdade, ao dobro do quantrtatrvo de
cada item regrstracic nâ ata de reglstro de preÇos para o gerenciacor e os participantes, independentemente
do nÚmero de órgãos ou entidac.les não participantos que âalerirem à ata cie registro de preÇos.

4 8 Pêra aquisição emergenclatde medicâmentos e materiÊt de consumo médico-hospitêlâr por órgáos e
€ntidades da AdministraÇão púbtica federat, estaduat, djstritat e municipat, a adesáo à ata de Íegistro de
preços gerenciada peto Ministérjo da Saúde não estârá sujeita âo limite previsto no itêm 4.6.

4 9 4 adesão à ata de registro de preços por Órgãos e entidâdes da Administração púbtica estaduat, distrital
e municipêLpoderá ser êxigida para Íins dê transÍerênciâs votuntárias, não Íicando sujeila ao timire de que
trâtâ o item 4 6, desde que sêiê destinâda à erecução descentraiizada de programa ou projeto Íederâl e
comprovada a compatibitidade dos preÇos registrados com os vâtôrês praticados no mercado na Íorma do
aíÍ. 23 da Lêi no I 4.133, dê 202 1 .

Vedação ajrÍésc im o-d.Lq uâffitfiÍvos

4lo E vedado eíetuar acréscimos nos quantitativos fixados na at8 de registro de preÇos.

5. VALIDADE, FORMALIZÂÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

51' A vatidade da Ata de Regrstro dê prêÇos será de 1 (um) ano, contado a pârtir do primeiro diâ útit
subsequente à data de divutgaçáo no PNcP, podendo ser prorrogadê por iguat perÍodo, mediante a ant/êncja
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

51'1' o contrato decorrente da ata de registrô de preÇos terá suâ vigência estabetecida nô próprlo
instrumento contratuat e observará no momento da contratação e a cada exercícjo Íinanceiro a
disponibilidâde dê créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano pturianuat, quando ultrapâssêr l
(um) exerc ício Íinanceiro.
5'1 2' Na ÍormaLizâÇào do contrato ou do instrumento substituto deverá haveÍ a indicação da disponibitidade
dos créditos orçame ntários respectivos.

5 2 4 contratâção com os Íornecedorês registíâdos nâ ata será Íormâtizadâ peto órgáo ou peta entidâcje
interessâda por intermédiô de instrumento contratust, emissão de nota de empenho de despesa,
a utorizaçâo de comp ra ou outro instrumento hábit, conÍorme o art. 95 da Lei no .14.1 33, de 2021 .

5.2.1 o instrumênto contratuêLde que trata o item 5.2. deverá ser assinâdo no pÍazo de vatidade cia ata de
registro dê preÇos

5 3 os contratos decorrelltes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsêrvado o aft.124
da Lei no 14.133, de 2021

Âv. Chân.ElúÍ Ecis.n Querroz, R. Rio No,"o No 2650, Câscavel - CE
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54 ApÓs a homologação da ticitâção, deverâo sêr observadâs as seguintes condiçÕês para formêlrzâção da
ata de registro de preços:

5'4 1. serâo rêgistrados na ata os preÇos e os quantÍtativos do êdjudlcatário, devendo ser observadê a
possibilidade de o licitante oferecer ou nào pÍoposta em quântrtativo inÍerior ao máximo previsto no editat ou
no aviso de contrêtaçâo djreta e se obrigar nos timites deta;
5.4.2. Será inctuído na ats, nâ ÍoÍma de anexo, o registro dos ticitantes ou dos foÍnecedores q ue:

5 4'2 1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adludicatário, observadâ
a ctassificêÇáo da ticitação; e

5.4.2.2. [4antiverem sua proposta orÍginat.

será respeitada, nas contrataçÔes, a ordem de cl.assiÍicaÇáo dos Licitantes ou dos fornecêdores
rados na ata.

5 5 o íegistro a que se reÍêre o itern 5.4.2 tem por obletivo a lormaçâo de cadastro de Íeservâ para o caso de
impossibitidade de âtendimento pelo signatário da ata.

56 Para Íins da ordem de ctassiÍicâção, os Licitantes ou Íornecedores quê aceitarem reduzir suâs propostas
parê o preÇ0 do êdjudicatário antecederão aquetes que mantiverem sua pÍopostâ originat.

5 7 4 habititaÇão dos ticilêntes que comporão o cêdastro de reserva a que se reÍere o item s.4.2.2 somente
será eletuadê quando houver necessidade de contratação dos lÍcitantes remanescentes, oês seguintes
hipóteses:

5 7.1. Quando o licjtante vencedor não assinêr ê ata de registrô de preços, no prazo e nas condiçÕes
esta be lecidos nô edita t: e
5 7 2 Quândo houver o cancêlamento do Íegistro do Ucitanre ou do registro de preços nas hjpóteses
previstas no item g.

5 8' o preÇo registrado com indicaÇão dos ticitântes e fornecedores será divutgado no pNCp e ficará
disponibilizêdo durânte â vigência dâ ata de registro dê preços.

5 9 ApÓs a homologação dâ ticitâção, o ticitânte mais bem ctassificado, será convocado para âssinar â ata
de registro de preÇos, no prazo e nas condiçôes estabetecidos no editat de ticitâçáo, sob pena de decair o
direito, sem prejuizo das sânções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

.t. !

I
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5 9 1' O prazo dê convocaçêo poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por iguat período, mediante soircjtação doticitante convocado' desde que apresentada dentro do prâzo, devidamente justiÍicada, e que a justiÍicativa
seja aceita peLâ Administraçã0.

5' 10' A ata de registÍo de p reqos será assinada por meio dê assir.r atu râ digitâl e disponib jtizadâ no sistema deRegistro de preços.

S ll Quando o convocado não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nâs condiÇÕes estabelecidosn0 editat, e observado o di§posto no item 5.7, observando ô item 5.7 e subitens, Íica ÍacuLtado àAdministraçào convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de ctâssiÍicação,para fazê-to em igual pÍazo e nas condlçÕes propostas pelo primeiío ctassiíicado.

5'12 Nâ h ipÓtese de nen h um dos ticitantes q ue trata o item 5.4.2.'i, aceitar a contratação nos termos do itemanteÍior' a Administração, observados o valor estimado e sua eventuaL atuatizaçào nos termos do editat,poderá:

5 12 1 convocar para negociação os demais ticitãntes remanescentes cujos preços foram regrstrêdos sen.rreduÇã., observada â ordem de cLâssiÍicaçâo, com vistas à orrtenÇão de preço merhor, mesmo gue acimado preço do adiudicâtárjo; ou
5'12 2 Adjudicar e firmar o contrâto nas condições otertadas pelos ticjtanÍes remanescentes, atendida âordem ctassiÍicatória, quandc frustrâda a negoctaçao de melhor con djção.

5 13 4 existênciâ de preços registrados impticará compromisso dê fornecimento nas condiçóesestabetecidas, mas nâo obrigârá a Administração â contrâtêr, facuttada a reâtizaÇão de ticitaçáo especíÍicápara a aquisjÇão pretêndida, dêsde que devidânlente justjÍicêda.

6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6 1' os preços registrados podêíão ser alterados ou atuaLizados em dêcorÍência de eventuât ÍeduÇâo dospreços pratjcados no mercado ou de Íato que elêve o custo dos bens, das obras ou dos serviÇos registrados,
nâs segu intes situaçôes:

6 1 ' 1 ' Em caso de forçê maior, caso Íortuito ou fato do prín cipe ou em decorrênc ja de fatos impÍevisíve js o uprevisíveis de consequências incatculáveis, que invjabitizem a execução da ata tât como pactuada, nos
termos da êtÍnea "d" do inciso ll do caput do ârt. 124 daLei no 14..133, de 2O2i;
6 1 2 Em caso de criação, ârteraçâo ou extinÇâo cre quaisquer tributos ou encargos r.egais ou a
supeÍveniência de disposiçõês tegais, com comprovacia repercussáo sobre os prêçôs registrados;
6 'l 3 Na hipótese de previsáo no editêt de ctáusuta de reajustamento ou repactuaÇáo sobre os preços
registrados, nos termos dâ Lei no 14..1 33, de 2O2i .

Agora c u rlanoc de,,,ocê.
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61 31'Nocasodoreaiustall]ento,deveráserrespeitadâacontagemdaanuatjdadeeoíndiceprevistospara
ê contrata Çáo;

^::^rn*o 
da repacruação, poderá ser â pedido do inrêressado, conÍoíme critérios deÍinidos para a

Q{t-

6.1 .3.2

c0n trêt

z. ruroocraçÃo DE pREços REctsrRADos

7 1 Nâ hipótese de o preqo regjstrâdo tornar-se superior ao preço pratjcêdo no mercado por motjvôsuperveniente' o Órgão ou entidadê gerenciadora convocará o fornecêdor pâra negociar a redução do preço
reEistÍâ d ô.

71-1 casonãoaceitereduzirseupreÇoaosvatorespraticadospêtomercado,oÍornecedorserátibeÍadodo
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicâçâo de penatidades âdm in istrativas.7 1 2 N4 hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dereserva, nê ordenl de ctassificaçâo, pâra verificar se aceitam reduzir seus preços aos vatores de meícado enão convocará os ticitantes ou fornecedores que tivêrâm seu regrstro câncetado.
7 1 3 se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entjdade gerenciadora procederá ao cancetamentoda ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtençào de contratação mais vantalosa.7 1 4 Na hjpÔtese de Íedução do preÇo registrado, o gerenciador comunicará êos óÍgãos e às entjdades quetiverem Íirmado contratos decorrentes da âtâ dê registro de preços para que êvâliem a conveniência e aoportunidade de ditigenciarem negociâçào com vistas à a{teraçào contratual, obsêrvado o djsposto no ârt.124 da Lei no 14.1 33, de 2021.

7 2 Na hipótese de o preço de mercado tornâr-se superior ao preÇo registÍêdo e o Íornecedor nào podercumprir as obrigaçôes estâbetecidas na ata, será facuttado ao rornecêdor Íequerer ao gerenciador aatteraÇao do preÇo Íegistradc, mediânte comprovação de Íato superveniente que aupoa,ar"n,a oim posstoítitc de cu rn p rir o co,Ipror.t.t jsso.

7'2 1 Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de atteração, I documentaÇão
comprobâtóíia ou a planitha de custos que demonstre a inviabjtidade do pÍeço registrado em retação àscondiçoes in icia tmentê pactuâdas.
7 2'2 Na hipótese de nâo comprovação da existêncja ciê Íato superveniente que inviêbilize o preço
regisrracio' o pêdido sêrá indeÍerido peto órgão ou entidade geÍenciadora e o foÍnecedor devêrá cumprjr ssobrigaçôes estabetecidas na ata, sob pena de canceiamento do seu registro, nos termos do item 9.1, semprejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de2O2r,ena tegislâçâo apticávet.
7 2 3 Ns hipÓtese dê cancetamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerencrador
convocará os ÍornecedoÍes do cadastro de reserya, na ordem de ctassiÍicaÇão, paÍa veriíicaÍ se aceitam
manter seus preços registrados, observâdo o disposto no item 5.7.

Âv. Chan.:.:ie, E(t§.Ít Ou.iro: R Rro Novo I,jo 2ô50. Cascavet _ CE +
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7 2'4' se nào obtiver êxito nâs negociaÇóes, o órgâo ou entidade gerenciâdora procederá ao cancolamentoda âta de registro de preÇos, nÔs termos do item 9.4, e adotará as medjdas cabÍveis para a oôtênçáo dâcontratação mâis vântajosa.
7'2 5 Nâ hipÓtese de comprovâção da maloração do preço de mercadô que inviâbitize o prêço registrado,conÍorme previsto no item T 2 e no item T.2. l, o órgào ou entidade gerenciadora âtuaLizaíá o preço registrado,
de acoÍdo con.t a realidade dos vatores praticados pelo n]ercado.
7 2 6 o órgão ou entidêde gerenciadora comunicará aos órgàos e às entidacles que tiverem Íirmâdo
contratos decorrentes da ata de Íegistro de preços sobre a eÍetiva atteração do preÇo registrado, para que
avêtiem a necessidade de atteÍação contratuat, observado o d,sposto noaír.124daLei no.14.133, de 202.i.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

B l As quantidades previstâs pâra os itens com preços regisrrados nas atês de registro de pÍêÇos poderão
ser remanejâdâs pelo órgão ou êntidade gerenciadoÍa êntíe os orgáos ou âs entidades pârticipântes e nãoparticipantes do registro de preços.

8.2. O remanejan.tento somente podeÍá ser Íeito:

8.2.1. Oe órgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade participante; ou
8.2,2. De órgão ou êntidâde participânte pêra órgão ou entídâde não paÍ1icipênte.

8 3 o drgão ou entidadê gerenciadora quê tiver estinrado as quantidades que pretende contrâtar seráconsiderâdo participante para eÍeito do remanejamento.

8 4 Nâ hipótese dc ren'ranejamento de óÍgào ou entidade participante para órgão ou entidade nãopârtlcipante, serào observados os timites pÍevistos no parágraÍo 40 e 50 do ârt. 86 da Lei Fed eralno ,t4.1ga/21.

B'5' competirá ao órgâo ou à entidâde gerenciâdora aurorizar o remaneiamento solicitado, com a reduçao
do quantitâtivo iniciatmente inÍormado pelo órgáo ou pera entidadê participante, desde que hâja prévia
anuência do órgão ou dâ entidade que soFÍer reduçáo dos quantitatjvos infoÍmados.

8 6 caso o remanejamento sejâ feito entre órgáos ou entidâdês dos Estados, do oistrjto Federat ou del'4unicÍpios distintos, catlerá ao Íornecedor beneÍiciário dâ atâ de registro de preços, observâdas as
condiçóes neiâ estabelecidas, optar pelê aceitâçâo ou não do Íornecimento decorrente do remsnejamento
dos itens.

8 7 Na hipÓtese da compra centralizadâ, não havendo indicâçâo peto órgão oLr pelâ entidâde gerenciadora,
dos quantitativos dos paÍtícipantes da compra centraLizada, nos termos do item g.3, a distribuição dasquântidâdes para a execuÇão descentralizada será por meio do remanejamento.

A! Ciar.:i.,€ E.l:.rr OUeiro? R Rlc, NJrD N.2650 Cas.aveJ - CE
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANÍE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9. 1. O registro do fornecedor sêrá cancetado peto gerenciador, q uando o Íornecedor:

9.1 .1 . Descu m prir as condiÇões da ata de registro de pÍeços, sem motivo justificado;
9 1 2 Náo retirâr a nota de empenho, ou instrumento equivatente, no prazo estâbetecido peta Admjnlstração
senr.iustiÍicêtiva razoável:
9.1.3. Não âceitar manter seu preÇo registrado; ou
914'SoÍrersânÇãopÍevistanosincrsosflourvdocaputdoârt..r56daLei 

no .r4.133, 
de 2021_

9l4"1 Na h ipótese de apticaÇáo de sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Leino 14.133,de 2021' cêso a penatidade apticada ao Íornecedor náo uttrapasse o prâzo de vigência da ata de registro depreqos' poderá o órgáo ou a entidadê gerenciadorâ poderá, mediante decisão Íundamentâda, decidir petamanüençõo do registro de píeÇos, vedadas contratâções derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitosda sanÇão.

9 2' o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no jtem 9.1 será Íormatizado por despâcho doórgão ou da entidêde gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampta defesa.

9 3 Na hipótese dê cêncetamento do registro do íornecedor, o órgão ou â entidade gerenciadora poderá
convocar os Ircrtantes que compÕem o cadastro de reserva, observadã a ordem de classifica çáo.

9 4 o cancelamento dos preÇos rêgistrados poderá ser reatizado pelo gerenciador, em determinadâ ata deregistro de preços, tota( ou parciôtmente, nas segurntes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustiÍicad as:

9.4.1 . PoÍ Gzàa de interesse público;
9.4.2. A pedido do Íornecêdor, decorrente de caso Íortuito ou ÍorÇâ maior; ou943 §enãohouverêxitonasnegociaçõês,nashipótesesemqueopreçodemercadotornar-sesuperiorou
inÍerior áo preço registrâdo.

í0. DAS PENALIOADES

10' 1 o descumprimento da Ata de Registro de PreÇos ensejêrá apticação das penatidades estabetecidas no
ed ita t.

10''1 1' As sanÇóes também se âpticâm aos integrântes do csdastro de reserva no registío de preços que,
convocados, nâo honrarêm o compro,isso assumrdo injLrstiÍicadamentê após terem ãssinado a ata.

ü

.l - i.Av. Chân,telêr Edsün eue;roz, R. Rio Novo, No 2650 Cascêvei _ CE
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storuatÁntos,

OETENÍOR (A) DO REGISTR O DE PREÇOS

lo'z É aa competênciâ do gerenciador ê apticação das penatidades decoírentes do descumprimento dopactuado nesta atâ de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento dissêr respelto àscontrataçoes dos órgãos ou entidade participante, câso no quat caberá ao respectivo órgâo participante a
a pticaçào da penaiidade.

10 3 o órgào ou entidade participante deveÍá conrunicar ao órgâo gerênciador qualquêr dâs ocoÍrênciasprevistas no item 9 1' dada e nêcessidade de instauraÇâo dê procedimento para câncetâmento do registrodo fornêcedor.

11. CONDTÇOES GERATS

11'l As condiçÕes gerais dê êxecução do objeto, tâis como os prazos para entrega e recebimento, asobrigêçoes da AdministraÇão e do fornecedor rêgistrado, penatidádes e demais condições do âjuste,encontram-se deÍinidos no Têrn]o de BeÍerência, anexo ao editat.

11 2 No câso de adjudicaÇâo por prêço globat de grupo de itens, só será sdmitida a contrãtaçâo de parte deitens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstrâção de suâ vantâgem para o órgâo ou aentidade.

Para Íirmezâ e vâlidade do pactuado, a presente Ata Íoi lâvrada em 2 (duâs)viâs de iguarteor, que, depois detida e âchada em ordem, vai assinada petês partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se ho uver).

Câscâvel/C E, --_ de

§\J

Av. Charleiei Edsân OueirôZ, R. Rio Novo No 2650 Cascavel - CE

RGÃO GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR OE DESPESAS ASSINATURÁ
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ANEXO

CADASTRO HESERVA

inscrito no CNPJ sob o no
___ No . ._ , 8At RRo: -- ,CEP:- __ , glpaDEr__, EsTADo:

CPF: . ÂGr

VALOR TOÍAL

-- , BAIRRo: _ , CEp: __, glpADE: _ ,ESÍAoo:

seguindo a ordem de ctâssiÍicâÇâ0, segue retâÇão de fornecedores que âceitâram cotar os itens com preços
iSuais ao adju d icêtá rjo;

FORN ÉCEDOR

ENOEREÇO:

RÉPRESENTANTE LEGAL:
ÍELEFONE: _ _ EMAIL; _
IÍEM DO

TR

seguindo a ord0ín de classiÍicaÇão, segue reLaçâo cle Íornecedoros que mantiveram sua proposta oÍiginst:

FORNECEDOR: _ inscrito no CNPJ sob o no

DÉscÀrÇÃo / EspEclFrcAÇÂo MARCA UNiD, QUANT.
MÁXIMA

Q UANT.

MINIMA
VALOR

UN IT,

tÍEM OO

TÂ
oEscRtçÀo / EspEctFtcaçÃo MARCÂ UNID. QUANÍ.

MÁxtMA
QUANÍ.
MÍNIMA

VALOR

UNIÍ.
VALOÂ TOTÂL

REPRESENTANTE LEGAL;
ÍELEFONE:

. CPF: RG
. EMAIL

Cascável/CE, _ _ de cie 20_.

O GERENCIADOR NO ME DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA

\vv

I

T

I

'1

I
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MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventuaI aquisição de gêneros

atimentícios para atender as necessidades da Secretaria do TrabaLho,

Desenvotvimento e Assistência SociaI e da Secretaria de lnÍraestrutura do
MunicÍpio de Cascavet/CE,

]_
U

I

Âv Chanaelsr E(ison Oueirc'2, R. Rio Novo, N" 2650, Cascavel - CE

.1.

ír

.-



q{3

) mageawe[
_A:

Agora cudando de você.

.,l:.:.r,. - '

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISÍRAT|VO No __-, eUE FAZEtvt ENTRE Sl O t.luNlCÍptO
DE CASCAVEL/CE, POR INTERI,4ED'O DO (A) SECRETARIA DE

o r'lut\trcÍpro oE cAScAVEL/cE, pessoa jurídica de direrto púbtico interno, coÍ) sede na Av.: chânceter
Edson Q ueiroz. no 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, inscrito no CNpJ sob o no
7.589.369/0001-20, por intern]édio do(a) Secrelaria de

Ordenâdor(a) de Despesas o(a) Sr(a) _._, nomeâdo(a) peta pon

0

Bairro: _ _. CEp
CONTRATADO, neste âto repres entadâ peto(a) sr.(â)
ldentidad e no

neste âto representado(a) pe Lo (a)

portador da Céduta de

2025, ponador da l"latrÍcuta Funcional no __, doravante denomrna do CONTRATANÍE, e o(a) empresa_, inscrito(a) nô cNPJ/I,1F sob o no

aria no __, de _ de _ de

_, sediado(a) na _ _, no _
tetefone (-) _-, em 

-, 

Estâdo do 
-.-, 

doravante dêsignado

___ expedidê pela(o) __ e CpF no conÍornte atos constitutivos
da empresa OU procuraÇão apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no _ .- eem observáncia às disposjções da Lei no 14.133, de 1o de abrit de 202.1 e demais tegistaçáo a piicávet,
resotvent ce lebrar o presente Termo dê Contrato, ê demêis tegista çào a pticávet, resolvem ce le bra r o pÍese nte
Termo de Contrato, decorrente do pregão Etetrônico n, _/__ ., mediante as cláusutâs e condiÇÕes a seguir
enunciadas

1. CLÂUSULA PR|MEtRA - OBJETO (art. 92, I e )

1.1. O obleto do presente instrumento é a
RêfeÍência.

, nas condiÇões estabetecidas no Termo de

\/ 1.2. ObJeto dê coittratação:

iTE r..1 oEscÂrÇ O / ESPECIFI

1.3. Vinculam esta conlrâtação, indepcncjentemente de transcriÇáo:

1 ,3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editât dê LicitaÇão;
1 .3.3, A Propostâ do contrâtadoj
1.3.4. A ata de Registro de preços no _ _.
I S.5. Eventuâis anexos dos documentos supracitados

À! C;r.ri -'i.rr Hdsnr, a_i rr!:. iof 11. R [, í\]o,o lJ, 2650 Casc:rvel _ CE

,] ,, )t- .'l\ .,

IíABCA QUANÍ VALOR UNIÍ, VALOR TOÍAL
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2. cLÁusuLA sEGUNDA _ vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo

2'1 o prazo de vigência dâ contrâtaÇão é de 12 (doze) meses contados do(â)data de assínatura do contrêto,prorrogávet poÍ até 1o Ídez) anos, na Íorma dos artigos 106 e .107 da Lei n. 14.133, de 2021.

2'1 1- A proíogação de que tratâ este item é condicionada ao ateste, pêta âutoridade competente, de que ascondiçÕes e ôs preços permanecem vantajosos pêra a Administrâçáô, permitidâ a negociação com ocontratacio.

2.2. O contratado nao tem diteito subjetivo à prorrogâção contÍatuat.

2 3 A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovidâ medianta cetebraÇão de termo aditivo.

2 4 o conlrato não poderá ser proÍrogãdo quando o contratêdo tiver sido penatizado nas sançoes dedectaraÇão de jnidonêidâde ou impêdimento de tjcitar e contratâr com poder púbtico, observadas asabra ngências de apticação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII E XVIII)

3 1 o regime de êxecuÇão contratual, os Ínodetos de gestâo e de execução, assim como os prazos econdiçÕes dê conctusã0, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constâm no Íermo de ReÍerência,
ânexo a este contrato.

4. cLÁusuLA eUARTA - suBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitidâ a subconlratação do objeto contratuat.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art. 92, V)

5 2 No vator acima estão inctuidas todas as despêsas ordináÍiâs diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo obieto, jnclusive tributos e,/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdencjários. liscajs e
comerciais incidêntes, taxa de administÍaçâo, Írete, seguro ê outros necessários âo cumprimento integrat
do obieto da contralâção.

5 3' o vaior acima é merãmentê estimâtivo, de Íorma que os pagamentos devldos ao contrâtado dependeráo
dos q uantitativos efetivamente Íornecidos.

[\l

5.1. O vaior rorat da contÍatâção é de Rg ____. (_...-_).

!
,".r,. Çi'i1,., ,",.. Ecis,:n Qrrc,rrcrz. ll lirc llc,,.-. N.,2ô50 ctrsr-âvet - cE 'l'
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6. CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO (art. s2, v e vt)

6 1 o prazo para pagamento âo contratado e demais condiçõês â eie referentes encontram-se definidos noTermo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. clÁusutA sÉTtMA _ REAJUsÍE (art. 92, v)

7 1 os preços inicialmente contratsdos sáo ÍÍxos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado dâ dâta doorçamento estimado, em _/ _l _.

7'2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inicjais serãoreaiustados' mediantê a apticaÇão, peto contratante, do índlce lpcA - E, exctusivamente para âs obrigaçôesiniciadas ê conctuÍdâs após a ôcorrêncja da anuatidade.

7 3' Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interrêgno minimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do úttimo Íeajuste.

7'4 No caso de atraso ou náo divutgação do(s) indice (s) de reajustamenlo, o contíatante pagará aoc0ntratado a importáncia câtculada peta úttimê variâçào conhecida, tiquidando a diferença correspondentetáo togo seja(m) clivutgado(s) o(s) índice(s) detinitivo(s).

7 5 Nss âÍeriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pêra rea.iuste será(ão), obrigatoria mente, o(s) definitivo(s).

7 6 caso o(s) indice(s) êstabetecido(s) parâ reajustamênto venha(m) a ser êxtinto(s) ou de quarquer Íormanào possâ(m) mais ser utitizado(s), sêÍá(ão) âdotado(s), em subsrituiçâo, o(s) que vier(em) a serdetermlnado(s) pela tegislação entáo em vigor.

7 7 Na ausência de previsâo tegat quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍiciat, paÍâreajustamento do preço do vator remânescente, por meio de lerrno aditivo.

7.8. O reaiuste será reâlizado por apostilanrento.

8. cLÁusuLA otravn - oeRtoaçoEs Do coNTRATANTE (ârt.92, x, xt e xtv)

8.1 . São obrigêÇÕês do Contratante:

8.1

seu

l Exigir o cumprimento de todas âs obrigaçoes assumidâs peto contratado, de acordo com o contrato e
s anexos;

2. Recebêr o objeto no prazo e condiçôes estabetecidas no Termo de ReÍerência;

l

tÂv Cl't:r,.:,1 t.r Eçrsor Cut , n' R Rr,-r Ncvc N,, 2L:50. Casriãvet - CE
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81'3 NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreÇÕes verificadas no obJetoÍornecido, para que seja por ere substítuido, reparado ou corrígido, no tota{ ou em parte, às suas erpensas;

8 1 4 Àcon'lllanhar e fiscatizsr ê e.recuçào do conlrato e o cunrprinrento das obrigações pelo contratarlo;

8 1'5 ÊÍetuaf o paBân.lento ao cor'ltratacJo cJo vator correspondente ao fornecimento do cbjero, r.ro prazo,
íolr'aa e co nd Çoes estaberecidos no presente contrato e no Tern.ro de ReÍerê.cia.

B 1.6. Apl car ao ContÍatacjc as sançôes prcvjsias na [ei e feste Conrrâtô:

817 cientiÍicar a ProcLrradoria Gc[at clo MunlcÍpio pãra ac]oÇão clas rredida6 cabÍvels cluando dodesc!mprin]ento de obrigaçces peLo Contratado;

B'1'S ExpLic tan]ente emltir decisão sollre todas as sôticitâÇÕes e rectan.laÇóes reLacionaajâs à execuÇáo doprcsente conlrato ressâlvados os requerrrxenlos rnanifestanrente mpertinentes, meramente proteLatóros
ou cje nenhurn interesse para a tloa ê(ecuçâo do a]uste.

s 1 9' A AdministrâÇâo têÍó o prazo ds 30 (trlnts) dias, a contar oa dâta dô protocoto do requerimênto para
.lecicirr, adn'Itrdâ a prcrroêaÇâo n]otiváda, por lguatDeríodo.

B'1'l0 Responder eventuais peclidos cle reestabeLecimento do equiLibrio econômico-Íinaf ceiro Íertos peto
cô|tratado no prazo máximo cle 3O (trinta) dias

81'11'NotificaroserritentêsdasgârantiasquêntoâoInícrodeprocessoâdmirristrativoparaapuraçaocre
descumprin]ento de ctá usu tas co ntratua is.

81 12 4 Administração não responderá por quaisquer compromjssos assumidos pelo contratado conl
terceiros, ainda que vinculados à exêcução do contrato, bem como por quatquer dâno câusado a terceiros
enr deconência dê ato do Contratado, cle seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONÍRATADO (art. 92, xlv, xvl e xv )

9 l o contrâtado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste contrâto e em seus anexos,
âssumindo como exclusivâmente seus os riscos ê ãs despesas decorrentes da boa e períeitâ execução do
objêto, obsêrvando, âindâ, as obrigêçôês a sêguir disposlas:

91'l Responsabitizar-se peto§ vÍcios e clanos decorrentes do obieto, de acordô com o Código de DeÍesa clo
Consumidor (Lej no B.O7B, de .1990);

Âv Char.:o;:r Eí_t:n,1 OJÊ,,()l ll Rro Ni,,o N,'2ê50 CJs:âvel _ CF
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9 1 2 Comunicâr ao contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede â dâta daentrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

9 '1 3 Atender às deterrninaÇÔes regutares emitidas pelo fiscatou gestor do contrato ou êutoridade supeÍior|afi 137' ll' da Lêi n o14 133, de 2021) e prestaÍ todo esctârecimento ou inÍormação po r e res soticitados;

9'1 4' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no totarou êm pans, no prazofixado pêlo fiscal do contrato, ôs ben s nos q uais se veriÍicareryr vícios, defeitos ou incorreçoeg resultantes daexecução ou dos materiais empÍegados;

9'1 5. Responsabitizar-se petos vícios e dânos dêcorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todô equatcl uer dâno câ Llsad o à Adm in istrêção ou terceiros, náo red uzin do essê responsabjtidâde a fiscatização ouo acompanhamento da execução contratuat pelo contratante, que licará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou dâ garantia, caso exigida, o vêlor coírespondente aos danos soÍrjdos;

9 1'6' o contratado devêrá êntregar âo setor responsávet peta Íiscatizaçâo do contrâto, até o dia trinta dornês seguinte ao da prestâçáo dos seÍviços, os seguintes documentos: 1)prova de regutaridsde retâtiva àseguridâde sociêr; 2) certidão conjuntê rerativa aos tributos Íecierais e à Dívida Ativa da uniáo; 3) certidÕesque con'lplovem â regularidade perante a Fazendâ l'lunicipatou Distritatdo domjcílio ou sede do contrâtêdo;
4) certidâo de Rêgutaridade do FGTS - cRF; e s) certiciào Negativâ de Débrtos Trabârhistas - cNDT;

9 l T ResponsabilizaÊse peto cumprimênto de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previde n ciá riâs, Íiscais,comerciais e as demais previstês em tegisraÇão especÍÍica, cuja inadimptência não transÍere aíesponsabitidade ao contratante e não pocjerá onerar o objeto do contrêto;

9.1.B Con]unicar ao Fiscal do contratô. no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormat
ou acidente que sê verifique no tocalda e ecução do objetô contratuat,

9'1'9' Parâtisar, por determinaçáo do contrâtante, qualquer atjvidade que não esteja sendo executada deâcordo com a boa técnica ou que pon ha em risco a seguíança de pessoas ou bens de terceiÍos.

91 10 M a nter durante toda â vigên ciâ do côntrato, em compatibitjdade com as obrigaÇôes assum idas, todãs
as condiÇÕês exigidas para hêbjlitaÇâo na Licitaçáo;

9' 1 1 1' curnprir, durante todo o perÍodo de eiecuÇão do contrato, a rêsêrva de cargos prevista em iei para
pessoa com deÍiciôncia, para reabititado da Previdência sociêlou parc apÍendtz, bem como as resêrvâs dê
cargos prevÍstas na legislaçáo (art. 1 i 6, da Lei n.o 1I4.1A3, de 2O21)l

UU
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9'l 12 conlprovsr a reseTva cie cargos a que se reÍere a cláusuiar acima, no prazo Íixado peLo Íiscât rlocontrato, corr'r a indicaÇão dos erfpregadcs que preenchêÍam as reÍerdas vagas (art. 116, parágraÍo único,da Le n.c 14.133, de 2O2t);

9l'13 Gua rdar sigito sobre todas as informaÇôes obtidâs em decorrê ncia do cumprimento do contrâtor

9'1 14 Arcar com o Ônus decorrente de eventual. equívoco no dim ensionanlênto dos quantitativos d6 suaproposta' inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íêtores Íuturos e incertos, devendo
compteme nté-tos, câso o previsto iniciâlmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento doobletodacontratâÇáo,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoân. 

124,ll,d,daLei no14.133,de 2021 .

9'1.15. Cumprir, atém dos postutados r.egais vigentes do ámbito Íederal, estaduatou mun,cipai, as normasde segurança do contratante;

9116. Alocâr os empregados necessários, com habititação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprjmento das ctáusutas deste contrato, fornecendo os mâteriâis, equipamentos, Íerramenlas eutensÍtios demandados, cuia quântidade, q ua tidade e tecnotogia deverâo aten der às recomendaÇÕes dê tloatécnica e a tegrstaÇão de regência:

9 1 1T Orientar e treinâr seus empregados sobre os devêres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto dê2018, adotando medidâs eÍicazes pâra proteção dê dados pêssoais â que tenha acesso por Íorçâ da
execu çao deste contrato;

9 1 18' conduzir os trabalhôs com êstritâ obsêrváncia às norrnas da iêgistação pertinente, cumprindo as
determinaÇÕes dos Poderes PÚbticos, mantendo sêmpre Limpo o toca tde execuÇão do objeto e nas methores
coodiÇôes de segurança, higiene e disciptina.

9 1 19 Submetêr previanlente, por escrito, ao contratante, para ânálise e aprovâção, quaisquer mudanças
nos rnétodos êxecutivos que Íujam às especificâçÕes do memoríal descritivo ou instrumênto congênere.

9 1 20 Nâo perrnitir â utitizâção de qualquêr trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
êprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitjzaçào do trabatho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insatubre.

10. clÁusuLA DÉCtMA - GARANTIA DE §XECUçÀO (art. 92, X )

1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

11. CúUSULA DÉCrMA pRrMErRa - trurnações e saruçÕes aorv rru rsrRATrvAS (ârt. 92, XrV)
U\J
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11 1CometeinÍraÇãoadministrativa,nostermosdaLei no 14.133, de 2021,o contratado que:

a)der ca usa à inerecução parciatdo contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dsno à Admrnistração ou ao Íuncionamento
dos serviços púbticos ou ao lnterêsse cotetivo;
c) der câusa à ,nexecuÇao totât do contrâto;
d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entregâ do objeto da contratâÇâo sêm motivo justiÍicado;
e) apresêntaÍ documentaÇão Íatsa ou prestar dectaraÇão Íarsa durante a execuçâo do contràto;
f) praticãr ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de quâlquer nâtureza;
h ) prâticâr âto Lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no i 2.846, de I o d e agosto de 20.13.

11 2 Serao apticadas ao contrâtado que incorrer nâs infraçôes acima descrítas as seguintes sanÇoes:

I) Advêrtê ncia 
' 

q uando o contratâdo der causa à inexecuçáo parcia t do contrato, sempre q ue não se justiÍica ra imposição de pena tidade mais grave (art. r 56, §20, dâ Lei no 14.133, de 20211;
ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas ,,b,,, ,,c,,e ,,d,, do
s u bitem acimâ deste conxrato, senlpre que não se iustiÍicar a imposlÇáo de penatidêde mâis grave (art. 1s6,
§ 40, da Lei no 14.133, de 2021):
lll) 0êctâraÇão de inidoneidade para ticitar e conrratâr, quândo praticadâs as condutas descritas nas âtÍness"e" , "t" , "9" e ',h,, do subjtent acima deste Contrato, bem como nâs atíneas ,,d,,, que justifiquem aimposição de penalidade mais grave (art. .1S6, 

sso, da Lei no.14.133, de 2021).
lV) Mutta:

(1) l'4oratória de o'5ií (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da pBrcciainãdimptida, até o limite de 60 (sessênta) d jas;
(2) Conrpensatória, para as inÍraçÕes descritas nas al,íneas do subitem 12.1, de Al1í(trinta porcento) do vator do Contrato.
(3) Compen satóÍia, para a inexecuçâo tota t do contrato prevista na atinea ,,c,, do subitem 12.1 , de 20ií (vintepor cento) do vator do contrato.
(4) Parã inÍraçào descritâ na atÍneê "b" do subitem r2.1, â mutta será dê loyo (dez por cento) do valor do
C o ntrato.
(5) Pâra infraçóes descritas na atínea ,,d', do subjtenl 12.1 , â multa seré de gií (cinco por cento) do valor cloContrato.
(6) Para a ínÍração descÍita na atÍnea ,,a,,do subilem
Contrato.

12.1, â mutta seÍá de 3it (rrês por cento) do vâtor do

113 A apticaçào das sançôes previstas neste contrêto náo exctui, em hipótese atgumâ, a obriÃacâo de IurepaÍação integÍatdo dano causado ao contrâtante (êrt. 156, §90, da Lei no14.133, do 2021r. uu

Í'l(
li, i
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1 1'4 Íodas as sanções previstâs neste contrato poderao ser apticadas cumulâtivamente com ê mu1tâ (art
156, §7o, dâ Lei no 14.133, de 2021).

ll4l AntesdaapticaÇáodamultaseráÍacuttadaadeÍesadointeressadonoprâzode.ls(quinze)diasúteis,
contado da data de sua jntirnaçào (art. 157, da Lei no 14.,133, de 2021).
11 4 2' Se a multa apr'icada e as indenizâÇôes cabíveis forem superiorês ao vator do pagamento
eventuâ[monte devido pelo contratante ao contratado, ãlém da percla dêsse vator, a diÍerenÇa serádescontada da garantia presradâ ou será cobrada judiciâtmente (art. .l 56, §go, da Lei no .r4.133, de 2021J.
1 1'4 3 Previamente êo encaminhamento à cobranÇa .iudiciar, ê mu.tâ poderá ser rêcoLhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) d jas, a contar dâ data do rec€bimento da conrunicaÇão
e nviadâ pela autoridade competente.

11'5 A apticaçáo dês sançoes reâlizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditóÍio e âampla deÍesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágraÍos do art. 158 daLei no 14 133, de 2021, parâ as penalidâdes de impedimento de Licitar ê contrêtaí e de dectaraÇâo dernidonoidâde pâra licitar ou contratâr.

1 1 .6. Na apticação dâs sanções serão considerados (aft. 156, s.l o, dâ Lei no 14.1A3, de 2021):

a) a natureza e a gravjdade dâ infrâÇáo cometida;
b) as peculiaíidades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atonuantês;
d) os danos que deta pÍovierem paÍa o Contratantê;
e) a impLantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍôrme normas e orientaçÕes dosórgãos de controte.

11 7' os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lej no 14.133, de 2021, ou em outras Leis deficitaÇôes e contratos dê Adm,nistÍaçâo Púbtica que também sejam tipiÍicâdos como atos tesivos na Lei no12.846, de 20'r3, seíào apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimentate autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

'I 1'8 A pe rsonatidadê iuÍíd ica do contratado pod e rá ser desconsideradâ sempre que ugtizada com abuso do
direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos iLícitos previstos neste contrato ou para
provocar c0nfusâo patrimoni8t, e, nesse câso, todos os efeitos dâs sançóes apticadas à pessoa jurídjca
serão estendidos âos seus administrâdores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com retâção de cotigaçâo ou controte, de Íâto ou de dlreito, com o
contratado, observados' êm todos os câsos, ô contraditório, ê ampta deÍêsa e a obÍigatoriedâcje de anélisejurídÍca prévia {art. 160, da Lej no 14.133, de2021).
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11 9 o contratânte deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contêdo da data de apticação dasanção, infoÍmar e mantêr atualizados os dãdos retatjvos às sanções por eta apticâdas, parâ fins depubticidade no cadastro Nâciol1âl de Empresas lnidôneas e suspensas (cFls) e no câdastro Nêcionat dêEmpresâs Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021J

11 10 As sanções de impedimento de licitâr e contrâtar e dectarâção de inidoneidade para tjcitar oucontratar sâo passíveis de reabiLitaçào na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

12. cLÁusuLA DÉcrrqa spcuHoa_ DA ExflNÇÂo coNTRATUAL (art. 92, xtx)

12 1 o contrato será extinto quando vencido o prazo nete estiputado, indepêndentemente de terem sidocumpridas ou nao as obrigaçoes de ambas as pârtes contraentes.

12 2 o contrato poderij ser extinto anles do prazo neLe Íixado, senr ônus para o contratante, quando estanão dispuser cie créditos orçamentários para sua conÍinuidade ou quando entender que o contrâto nao maislhê oÍerece vantâgem.

123 A extinçâo nesta hipótese ocorlerá na próximâ data de aniversário do contrato, desde que haja anotiÍicâção do contratado pelo contralânte nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
dêssê dia.

12 4 caso ã notiÍicâção da não-continuidade do contrato de que tÍatâ este subitern ocorÍa com menos de 2(dois) meses da data de aniversário, a €xtinção contraruet ocorrerá após 2 (dois) meses da data dacomunicaçâo.

12 5 o contrâto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nete êstiputadês, ou antes do prazo
nele fixado, por aLgum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no 14.133/2.t,bem eomo amigavetmente,
assegurêdos o contrâditório e a âmptâ deÍesâ.

1 2.5.1 . Nesta hipótese, apr.ica m-se tanrbóm os a rtigôs 1 3g e 1 39 da mesma Lei.'l2 5 2 4 a tteraÇâo sociât ou a mod iflcê Çâo da Íinatidad e ou da estrutura dâ empresa não ense.iaÍá a extinÇão
se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

'12 5 2 1 se a operaçào impticar mudanÇa da pessoâ juÍidica contrêtâda, deverá ser formatizado termo
aditivo pâra alteração subjêtiva.

'12.6. O teríno de extinÇáo, sempre que possÍvet, será precedido:

1 2.6.1 .1 . Ba tênço dos êventos contratuais já cumpridos ou pa rciâ tmente cumpÍidos;

t
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12 7' A extinçào do contrato nso conÍigura óbice parâ o reconhecimento do desêquÍtÍbr
financerro, hipótese em que será con ced id a in de n izaçâo por mêio de t6rmo indenizatório (art.
Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6.1.2

rz.o, l.J

l. Gestão,/U n idade I

ll. Progrâmâ de Trâ ba tho:
lll. Etemento de Despesa:
lV. Subetemento de Despesa:
V. Fonte de Rec ursos:

Retaçôo dos pagan]entos já eretuados e ainda devidosj
ln den izaçôes e multas.

'12 8 o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manténr vÍnculo de natureza técnica,c0mercial' econÔmica' Íinânceira, trâbalhista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou comagênte púbtíco que tênha desernpenhado Íunção na licitaÇào ou atue na Íiscarizâqão ou na gestão docontrato, ou que detês seja cônjuge, companheiro ou parente em iinha reta, colateíal ou por êÍrnidade, até oterceirograu (an. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

rs. cLÁUSULe oÉcrpte tERcrrRl _ ooIAÇÂO ORçAMENTÁRtA (art. 92, V )

'13'1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especiÍicôsc0nsjgnados no orÇamento do l'4unicipio de cascâvet/cE dêste exercÍcio, na dotâção abâixo discriminâda:

13 2 A dotaçôo rolativa aos exercícios financeiros subsequêntes será indicada após âprovação da Leiorçamontária respectiva e tiberaçãô dos créditos correspondentes, mediante apostitâmento.

14. CLÁUSULA DÉCrUa guenra_ Dos cAsos oMtssos (art. e2, ut)

14'l'oscâsosomis§osseráodecidiclosperocontrêtante,segundoasdisposiçôescontidêsnaLei 
no 14.133,de 2021 

' e demais normas fedêrais apticávêis e, subsidiâriamentê, segundo as disposiÇóes contidas na Lelno 8 078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e pÍincÍpios gerêis dos contrstos.

r s. ctÁusula oÉctMA eulNrA _ ALTERAÇoEs

15 1 Eventuâis alteíaÇôes contratuais reger-se-ão petê clisciptina dos arts. 't24 e seguintes da Lei no.14..133,
de 2021 .
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15 2 o contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesn'ras concliçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se tizerem necessários, até o timite de 251í (vinte e cinco por cento) do vator iniclal atuatrzado do
contrato.

15'3 As âtteraÇÕes contratuais deverâo ser promovidas mediante cerebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação dâ consultoÍia jurÍdica do contratante, satvo nos casos de justificada necessidâde de
antecipação de seus eteitos, hipótese enr que a Íormatizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo n',âxiÍno de
1 lum) mês (art. '132 da Lei no 14.i 33, de 2021).

lS4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reatizados por simples âpostila,
dispensada a celebrêçâo de termo aditivo, na Íorrnê do art. 1g6da Lei no i4.1g3,de2021.

re. clÁusuu oÉctMA sExrA - puBLtcAÇÂo

161lncunrbiráâocontratantêdivulgaropresenteinstrumontonoPortâINaciona(decontrataÇÕespúbticas
(PNCP), nâ forma prevista no êrt. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sÍtio oÍiciat na tnternet,
em âtençào ao art. 91, cãput, da Lei n.o 14.133, de2021,a ao an.8o, §2o, da Lei n.12.527,de 20.1 1,c/cart.
70, §30, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

17. cúusulA DÉctMA sÉTtMA - FoRo (art. 92, sí o)

'17' 1 Fica eteito o Foro dâ Coma rca dê cascavet,/cE pa ra d irimir os litÍgios que decorrerem da execuÇão d este
Termo de contrato que não puderem ser compostos peta conciliação, conÍorme an. 92, §1o, da Lei no
14.133/21 .

I

TESÍEMUNHAS:

Ca scâve l/CE, _ de cie 20
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